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Ofício n.º 311/2024 – GP 

 

Mamborê, 25 de novembro de 2024. 

 

Assunto: Resposta à questionamentos sobre RPV.  

 

Prezados, 

Em cumprimento à solicitação do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 

Região, apresentamos as informações requisitadas acerca do regime de pagamento por 

Requisição de Pequeno Valor (RPV) no Município de Mamborê: 

Existe lei municipal que estabelece o regime de pagamento por 

requisição de pequeno valor no âmbito do município de Mamborê? 

Sim, existe. 

Qual o número da lei que regulamenta esse regime? 

A Lei n.º 48, de 29 de setembro de 2011. 

Qual a data de promulgação dessa lei? 

A referida lei foi promulgada em 29 de setembro de 2011. 

Qual o valor estipulado pela referida lei para que o pagamento seja 

efetuado por meio do regime de requisição de pequeno valor? 

De acordo com o Art. 1º, § 1º, da Lei n.º 48/2011, a obrigação de pequeno 

valor corresponde ao valor do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

 

 

RICARDO RADOMSKI 
Prefeito Municipal 
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